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REQUERIMENTO Nº 01/2025 
Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 128, inciso III e parágrafo único do Regimento Interno desta Câmara Municipal, requerer que seja apresentada proposta de lei complementar para majoração dos vencimentos dos servidores desta Casa Legislativa, pelos motivos a seguir expostos:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Equador/RN
Justificativa:
1. Valorização dos Servidores: A majoração dos vencimentos é uma medida necessária para a valorização dos servidores desta Casa Legislativa, reconhecendo o trabalho e dedicação de cada um na prestação de serviços públicos de qualidade.
2. Correção Monetária: Considerando a inflação e a perda do poder aquisitivo ao longo do tempo, é imprescindível que os vencimentos sejam ajustados para garantir que os servidores possam manter um padrão de vida digno.
3. Motivação e Produtividade: A adequação dos vencimentos contribuirá para a motivação dos servidores, refletindo diretamente na produtividade e eficiência dos serviços prestados à população.
Diante do exposto, solicito que seja apresentada proposta de lei complementar visando à majoração dos vencimentos dos servidores desta Casa Legislativa, conforme as disposições legais e regimentais aplicáveis.
Nestes termos,
Pede deferimento.
                                                              Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2025.
_________________________________________________
                                             JOSÉ FRANKINEY DE SOUZA ANDRADE  
                                                                    VEREADOR 
	_________________________________________________
                                                    LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA
                                                                     VEREADOR
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